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Ocorréncia de violéncia obstétrica no SUS gera dever de
Indenizar

O tratamento desigual e a falta de cuidados adequados durante o parto representam viol éncia obstétrica, situacdo que
reflete uma violagdo dos direitos fundamentais das mulheres em desrespeito a sua condicdo de género e gera dever de
indenizar.

Freepik
Com essa conclusdo, o Tribunal de Justica do Mato Grosso confirmou
sentencga que condenou um hospital e o municipio de Trés Lagoas (MS) \,
ao pagamento de R$ 30 mil decorrentes da falha de atendimento a uma )
mulher gravida. q

A ofendida procurou o hospital com dores, mas foi dispensada e J o
maltratada pelo médico, sob alegacéo de que ainda ndo estava em

trabalho de parto ativo. Ao voltar pra casa, poucas horas depois, deu a
luz na propria cama, em condi¢des inadequadas e sem assisténcia
médica.
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Na sentenca, ajuiza Mariana Rezende Ferreira'Y oshida, da 12 Varado
Juizado Especial Civel e Criminal, identifico a ocorréncia de violéncia

obstétrica, que classificou como violéncia de género e algo maior que o
erro médico. Violéncia obstétrica ocorreu com mulher que teve alta,

apesar de reclamar de dores e ja emtrabalho de parto

Como ainda ndo h&legislagdo sobre o temano Brasil, ele é analisado sob
a perspectiva de direitos humanos, direitos fundamentais e normas dos
servicos de salde. Assim, é possivel concluir pela responsabilizacgo do hospital e do municipio.

Violéncia obstétrica

A magistrada apontou que a gravida ndo foi monitorada no tempo em que ficou no hospital, ndo foi reavaliada antes de
receber a ata, nem recebeu apoio fisico e emocional, aém de ser vitima de falta de informagdo adegquada sobre aivio da
dor que sentia.

“1ss0 representa violagdo ao direito humano e fundamental & maternidade saudavel e ao acesso a servigos adequados de
emergéncia obstétrica, incluindo o direito de escolhainformada sobre as diversas opcbes de controle da dor no momento
do trabalho de parto.”

Ao reconhecer aresponsabilidade do hospital e do municipio, fixou aindenizagdo em R$ 30 mil, considerando ainda que,
apesar de a criangater chegado ao hospital apds o parto em hipotermia, ndo houve dano permanente.

Sentenca confirmada

A sentencafoi mantida em suaintegralidade pela 22 Turma Recursal Mista do Tribunal de Justi¢ca do Mato Grosso do Sul.
Relatora, ajuiza Eliane de Freitas Lima Vicente confirmou o conceito de violéncia obstétrica usada pela magistrada de
primeiro grau.

“A violéncia obstétrica é caracterizada pel o desrespeito e tratamento inadequado as parturientes, se manifestando
frequentemente em institui ¢des de salide por meio de negligéncia, abusos verbais e fisicos, e falta de suporte emocional”,
explicou.

Citou ainda Protocol o para Julgamento com Perspectiva de Género, vigente no ambito do Poder Judiciério por
recomendagéo do Conselho Nacional de Justica.

Ela defendeu ser essencial que se considere o impacto especifico da negligéncia na experiéncia da mulher gravida,
reconhecendo a ampliagdo dos riscos e das consegquéncias emaocionais e fisicas envolvidas.
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“O tratamento desigual e a falta de cuidados adequados durante o parto refletem uma violagdo dos direitos fundamentais
das mulheres e um desrespeito a sua condi¢ao de género, com efeitos sobre sua salide mental, tendo como consequéncia o
sofrimento psiquico gerado contra si, podendo atingir, inclusive o filho em seu Gtero.”

Clique aqui paraler a sentenca
Clique aqui paraler o acérdéo
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